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T[Rr.to Dt coNrRA]o QUt tirrR[ 5] (rL[EM]t Â PREFTIIUf,Â ltNICrpÀL DE DUÀs ESTiÂD^5
E nÂyssa InÂRqJts tEIÍr t trÃ IIDA., pÂia roRNEcIflEIlo coNfoRtlÊ DIs(RtrlIurDo
TIESTE IXSÍRUüEIIIO M IORIIÁ A8ÁIXO:

PêIo,Prosentê_lnstrumêntô p;rtlcutàr de cont.âto, de uri lado PREFEITüR.II nu{rcrpal 0E DUÂs És?RÂDÂ§ -xuà do romcrcio, 23 - Ceôtro - Ouôs Êstradas - pB, Ct/pl n, gZ.7B1 .Ot2l6à0:-10, neste àto representad,
1:]:,::cf,cita loy(e Renallv Íellr Nunes, BrôJl1etra, solter.ra, Fun(lona.ta psbtl(à, resldente ê

:::l:l:i*j nô. Fãz€ndà sào Franclsco, sr,l - zonà Rüràl - ouàr Estrâdàs - pB, cpÍ nr 6so.407.5o4-4q,
:::::11".11 ldentidàdê ne 1.579.s72 ssp, dorãvântê st,íptêsnêntê CoNTRATA|{TE, e do outro tado nayssÀ
:*Y:t^^.^r.r^lt-, & crÂ LTDÂ. - RoDovrÂ pB 87, KA 52, s/N - zoNA RURÂL 

'- 
BErÉl,t - po, c pl n.r/ l('Á 8eol0sol_94, dorôvànte slnplêsftentp (orrRÂÍADA, decldlrao as partes (ontr3tôntet ãj5lnar oprrrente co.ltcato, o quàI se rcgerá peIàs (Iáusulàs e (ordtções geButnte;:

clÁusuLÁ piItErM , Dos FU DÂÀExTos:tste-conlrâto-decorre dü l1(itàção ll]odalldade preBáo Iletrôni(o ne OAO2212A22, procês'ãda nos tennos dâ

:!,.t^11."r.1 nr 10.s20, de 17 de Julho de 2go2 e s;bs1dtârlahente ã tel rederai n. 8,sog, de 2t de tunhooe- r'rrr; Lei complencntãr np l2l, d€ 14 dê dezeflb.o de 2006j oecrêto federàI n. lo.oz4, de 28 d.
5etêabro de 2e19: e 1e81stàçào pertinente, (on§ldêeàdás as alteraçôes posterioret dãs reíêrldas nomrâs.

cLÁusULÂ SEGUNDA - Do o8]ETo:
O p!'esêniê cont.àto ten po. objêto: Aquisiçôes pàr(êlàdas dê.ombustiv€is ê de.ivados diversos, sob uit

'nro e5tabele(ido de 50 ko de dirtár(ia da sêàe do [uni(iplo, distán<la te.íicà,iente entendldà coíroviável para abôstecimênto dos veicülos pentencentes a froia ãficiat e Iocãdo5 do tlunlcipio de Duàs
Estradas - PB, nediante requislçào diár1e e/ou pertddt(à, parâ (onsumo no e)(êrciclo flnàncei.o de zo2j.

0 íornecireato deverá spr êxe<utado rlgorosanente de aaoado coí às condlçó€s expressas neste
Ínstrunento, proposta âpresÊntôda, especilicaçôes técnlcas cor.e5pondentes, pro.essô dê ticitàçáo
hodslidâCe PreSào Eletrônico n OO1Z2/2022 e instruçõês do Contrriânte, do.uõêrtos êssêr quê ficàn
fàlQndo pàrtes integ.ãntes do presente (ontaôtoj indepêndente rlê trãnsc.ição; € se.á .eàIiz.do ne fo,.fiâ
pãraelrda.

ctÁusurÁ TtRcErRÂ - m vÁLoR E 9REços:
0 valô. total. deste (ont.àto, a bãsê do prcço proposto, é dê 8, 1.261.2e0,ôâ (ua 1tNÀ0 € DUZENToS E

sEssENTÀ Ê TBÉ5 l.1tt € DUZENTO REArS).

cóor6o orscR!,{tfl çÂo
1 ,ieeêl Slo
2 Dleeel t500
3 Gasolinà conln

I ÍÁÂcÀ últroÀoE

l- strrr - rit"o
I s€rÍa rlt.o
I sErra rttro

,.uNr_ÍÁiro p. iôrlr
6,6t 66a,O00,0à
6,56 t96.A6A,OO
4,98 198,4A0,00

Tor.l: 1.261.2eê,e6

QUÂNÍtOADÉ

10,eoa
8e.000

c!ÁusuLÁ guaxÍÂ - 0o nEÂ)usÍ i'lEr{Ío:
0s p.cços co.t.atados 5ão Íixos ê iarêãJustáveis pê]o pêriodo de um àno, er.eto pa.a os casos p.evistos
no Art. 65, §§ 5e e 6r, de Lel 8.666/93,
ocoarendo o desoquillbrÍo e(o.ôírico-Íinanceiao do aontràto, poderá 5e. restàbelêcidà a relação que as
pãrte5 pact!àràn inlclâ1mente, ôo5 tefiDr do Art. 65, Inciso II, Alineã d, dà L€i 8,566/93r nedi3nte
<oí9.ovâçào docuft€ntal e reqúerilneoto .xpresso do cont.àtâdo.
Deltro do p.âzo dê vlgên(iá do coÍltrato € fiêdiaíte solicitação do (ontratâdo, os pre(os podenão sof.e.
reôjuste ápó5 o lnterreSío dê un ano, nB mesda propo.çào da varlaçào vêrifi,c.lda no IPCA-tScE àalnLrlado,
ini(iadas e (oÍrcluldàs âpós à o(orêÍ.Ía da aoú.Ildede.
l.lo5 rÊàJustês sobsequêntet ao prlltrel.o, o lntêmegno oinÍno de uir ãno s€rá co.tàdo ã pa.tl. dos eíÊ1to5
finàn.êlíos do últloo reaJuste.
llo <eso oe àtraso ou nro dlvulgação do lndice de aeajustaíento, o contratânte prgàra ào Coxl.,rtJdr r
lrportáncle <àlculadã pela ültiflã vârj.àção conheclda, Ilquldàndo a difê.ençà cor.esponJentê t:c Ingo
5€ia divulgêdo o indlce dêÍlnitlvo, Éica o Cont.ôtado obriSado a apresentar nemriê d. !,r1c!lo
refêrente ao .eajustáhento de preços do valor remanêi(ente, senpre que este ocorrer.
har aí€rições flnaia, o indi(e ãtuàlizado para ÍêâJustê se.á, obrlgâtoriaflênte, o definjti!o,
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Cd5o o indlcc cstÀbelêcldo pôrn.eâjustêhento
sÊr uttltràáô, sc.i adotôdo, cn sobstltulçâo,
vt8oF.

lonhn á !êr êrtlnto ou de qualque. forlna nâo goasà àÍi
ô q!. vlêr. rer dctê.rlnãdô p.lá Ietlrliçào entào êh

na àu5ên(là de rrevisôo lo8àl qú.nto ao 1.d1(c aubrtituto, ôs pá.t(5 elegerão novo indi(e oÍlclàl 9àra
o rêàJúltJfiento do prelo do valor rsornes(cnte, por oclo dc teroo rdltlvo.
0 rcàJulte podorá se,.t.cà)l?ado ror àpostllam€nto.

crÁusuLÂ QUIilrÂ - ,Â oorÂ(Àol
À5 dê3pasn§ (orrorão por cont!r d,) seeuinte dotàç;lo, (onstántc do or{àmento vÍgcntê:
R€(ul'sos pr.ôDrlos do tlunl(iplo dê 0uês Estràdàj:
el.00 0,r.1tt.1002,2004 - 900 _ 3,:.9ô.30.01;
e2.c6 - 04. 122.100?.2c06 - 500 _ l.l.90,lo.or;
0r.oo - rr4.122.1002.2009 - 500 - l.3. .lo.ol;
64.€O - 12.t6r.2002,2012 - 500 - l.3.90.lo.ol;
03.0ô - t7,812,200:.20:5 - soo - l.).90,to.01;
ê6.0c - 1t,695.20s1.2026 - 5OO _ L3.90,lO.01;
07.00 - 10.101,2001.2010 - 500 _ l.),99.10.01;
08.0€ - 15,4S1.1002.2017 - 500 _ 3,l.90.lo.o1i
09.0€ - 26,782.1002.2039 - 5Og - 1.3.96.10.01;
1€.OO - 08.122.2006.2A46 - SOO _ l.3.90.ls.ol;
10.00 - 08.122.2005.204r _ 500 - 1.3.90.!0,01;
11,00 - 08 . 244 _ 2006. 204A _ SOO _ 3.1.90.10.91;
1.2.00 - 20.606.2007.2653 _ seo _ 3,3.99.1a.sl.

€tÀusuLA sÊxTÂ - Do pacÁt1cllÍol
o pagâmento será efetuado nô fesoutôrià do Contratante, fiedlant€ proaesso .egulàr, dã segulntê oanêlrô:
Pànà o(ôrrêl. oo prôzo de trlnta dlasJ (ontàdos do perÍodo de adlo;leoento.

ctÁusut-Â sÉTriÂ - txrs pRAzos:
0. pràro maxiúto pa.à à are(u(ão do objêto orã (oítratàdo, qoe edmite proaaogaçào na5 condiçôe! e
nlpotesos previ!tàs no art. 97, §1o, da L.i 8.666193) està ôbàlxo ln.ticãdo e s€.á conslde.àdo dà
enrssào üo pedido de Coflpnà:

Entfegà: Inedia!a.
A vigên(iil do presente corltrato será deterúinâdâ: 11 (onze) mêses, considerado da datâ de 5uà
assinàtLrrâ, cncerr.ndo-s€ ür 3t/tZ/2O23.

cLÁusuLÀ orrava - DAs oBRrGÀçÕEs oo coflTRÁTÁl'rIE:
à _ lfetuàr o pagômento relattvo ao forílecineíto efetivanentê reâlizàdo, de â(oado (oo at .espeatlvas
c1áusular do pr€seote contriltoj
b - Propor(ionà. ao cont.ãtãdo todos os neios necessários para o ílel Íornealmento aontaátado;
( - Notificêr o contratâdo robre quàlquer tr.egularldade êncont.ada quênto à qu.l1dade de produto
fcrnecido, exe|.(endo ê mais âmpl,a e completa Íis(À1izágão, o que não exlhe o Colltratado de suâs
responsàb11idôdês contratuais e tegnis;
d ' 0esignàn rep.erentântês com àtribuíções de 6êstor e ElsaâI dest€ contrato, nos t€roo5 da norna
vígênte, especialftêntê pârâ âconpã'lhã. e fis(aIl:.. á suà êxêcução, aespe(tivaoente, pernitida a

.o.rtràtãção de teraelcos pãrà àssistêíclâ ê subsidio de lnforíàçóes pertinentes à ês9es atPibulçõês,

ctÀusuLA Not.rÂ - DAs oBRrGÂçõEs Do coflTxtÍaoo:
à - €recutar devidaoentê o forneaiúento dê5(r1to na C1áusula col^íêspondente do presentê <ontaàto,
dent.o dos nelhores pârámetaos de qualldôde estabele(idos pâra o r!fio de atlvldâde relà(1onàdà eo
ôbjÊto contaetuâ1, com obsêrvância aor prâzo5 ê9tipulados;
b - Rêsponsábi1lzàr-se por todor os ônus e obrigãçôês concernentes à lêti5Iôçào fiscal, civil,
trlbutárlB ê trabalhistà, bêm Eono por todas as despesàs ê (omprcni5ros ãssunidos, ã quàlquêr tÍtulo,
pe.ante seus fornecedores ou te.cei.os eô razão dà êxecução do objeto <ontràtado;
. - Hànter p.€posto capàcitado e ldôn€o, acêito pelo Contràtàntê, quando dà execuçào do (ontrato, que o
repaesentê lntegràloente êfi todot 05 geua etoíi
d - peamltÍr e facllltâr â flscallzação do Contíatante devendo prest.]r os infornês e eiclare(imentos
eolic!tadosj
e - 5e.á r€sponsável pelos danos (ausôdo5 di.etafiênte ao Contaatante ou a ieíceiros, dêco..ente5 de sua
<ulpa ou dolo nà exe.uç5o do cont.ato, nôo exclulndo ou .eduzlndo êrsã r€sponsãbllldade ! fis.a]1zação
ou o acohrânhaíento pelo órBào interessado;
Í - Não (ede., tran'íerla ou 

'ub-coíttâtãr, 
no todo ou €n parte, o objeto deste iôstruneôto, sêtr o

(onhe<inênto e a devidà autoalzâção exPretsà do Contaatante;

B - ttôôte., durante a vi8êncla do (oítr.to, em (onpatlbilidrde com as ob.i8açôes assuoldas, todàs es

.ondt(ôes dê habllltaçâo e quãl1ÍIcação exlSldat no .espêctlvo proces§o llcitat{irlo, apresentãndo ào

Contratante 05 docum€ntos ntcetSáaLo3, 5eíprê quc soll(ttadoj

clÁusulA oÊcrÀa - DA alrEnÂçÂo E REscrsÀo:
E5te (ontaato pode.á 5âr àlterado coil a devldá justlíicâtiva, unllât€ralmêntê pela Contt§têntê ou por
àcordo ênlre.5 partes, nos ca5o5 prevlstot oo Artlgo 65 e será aescindldo, de Pl€no dlrelto, conforfiê
o dl5po5to nos artiSos 77,78 e 79 da k, a.666/9r.
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0 (ontratado ítcà obri8àdo ô a(eltar nas fte5oa! condlgôet (ontratlàlt, os ac.éscl,no5 ou rup.e5!õe, quê
lê flzcrên hâJ (o,npra5, .té o r?rpe<tlvo 1líite flxàdo no art. 6t, §1ô d, !et n.6.666/91, N€nhu,ü
à(rés(lnio ou 5uprÊ!sro poderó er(ed€r o llolte cstáb€le(ldo, saldo d, supressó?s .erultantet dP tco.do
cetebrâdo êít.e os rontratanter.

ct 

^u5ulÂ 
oÉ(rna pirí[riÂ - Do iccrSr]lErro:

Ixecutndo o presente (oí]trâto p ottsê.vadrs ,s condlgões de àdlnplemênto a,as ôbrlgà(Õê5 pàctuadas or
procedlmento e p.ilzos parâ aecebar o stru objêto pêlo aontràtantê ôbedêcarào, confoane o càso, as
dlspoliaõe§ dos arts. 7l ô 76, dô têl n a.666lgt.

o"rilrsuLÀ D(cr,la sEcutrDÂ - oAs pEMLrDroEsl
Â .e(u!à iBjustâ en detxaa dÊ (rnrprlr as obrlEàçóes ôrsunldàs e pr€aeltos le8âls, suJêlta.á ô
contrôtàdo, t.ràntlda ã prévla dêÍesa, às seguintãs rênàltdaíle5 prevlitas nos Â.tr, 86 ê 87 írà !eÍ
8.666/91: a _ àdvertêncià; b - multa de rtorâ de 0,3U (zero vi.Bula (ln(o por (ento) àplicadâ sobrê o
vilor do (ontrôto por dla de ntràso nà efitragá, no iníclo ou na lxecu(áo do obJeto ora aontràtàdoi c -
multn de lgt (dez por (ento) sobÍo o vàlor .o-nt""t"do pe1à lnexê(uçãô totel ou tarclal do contrãto; d -
s!3pensáo teí}po.árln de pâ.tl.tpàr en Ilcitrçio e l pê.tlBento de contràt.r com ã aú n13t.àçào, por
pra:o de àté 02 (dors) ânor; e - declàpaçào de ,nldoneÍdâde pâra 11(1târ ou roôtràtaa ao6 e
Âdí'lnlstração Públl(à enquaíto perdu.arêd o§ ootlvot deteíílnàntes dà punlção ou até que seJà p.oriovlda
!u. reabilltâção p€rànte ã 9rópr.ia autoridàde qu€ âpllcou â penâlidadê; í - siftultâôêanentê, quâlquer
dàs oenãlidddes càbÍveis íundanêntadas nâ LeI 8.566/9t.

ctÁusurÂ DÉ€rüÂ TERc[taÀ - DA (oÍnpE sÂçÀo ÍÍitatclrRÂ:
I'lo3 cisos de eventuôis atrasos de pà8à,nênto nos te.mot dê9te instarimento, e desde que o Contratado ôão
tenhà (on(orrido de ãlgloâ forflà parà o âtraso, 

'erá 
adfiitldâ à (odpensaçáo íinânaelaa, dêvld, dêsde a

ddtâ Il.iite flxadà para o pagãmento ató a data corl.erpondente ào efetlvo pagàRênto da pa.cêlâ. Os
encàr8o§ noratórlos deyldoJ em razão do atràso no pâgâmento sêaão cal(ulàdos cofi utillaação dà segulnts
fórhulô: El4: I x Vp x I, onde: €t4. encargos moratóitos; N - número de dlàa €ntre â datà prevlstà pôra
o pa8nmenlo e r do eÍ€tivo pàgàmento; VP " valo. dà pôrcefa a ser pàgâ; e I. ÍndLce de (onpensaçào
finaí(eira, as:im apunàdo: r " l1X/tOOr/165, sendo TX = pepcentLral do IPCA-IBGÉ a.umulado nos últlmos
doze fieses ou, nâ s{rà faltâ, um novo iÍ}dlcê adotâdo pêlo Govêrno Fedê.al que o sübstiluà. Na hlpótese
do rêfêrido indice estabelÊ.l.lo pàrã ã comp€nsação fiírânael.ã venhâ a ser extlnto ou de quâIque. íormà
nâo posçe mÀis ser stiri:ado, sêrá adotâdo, em sub§tttuição, o que vler á se. detên tÍãdo pêra
lÊgisl açào então em vigor,

crÁUsULÀ oÉCrru QUÂRÍa - oo Íoto:
Pàl.a di.iriir as questôes decorr€ntes destê contrato, as pà.tes elegêm o Foro dã Comarca de Gua.ãbi.a.

E, por es!ôreh de pleno âcordo, fol lavrâdo ô prêsent€ contaôto €m 02 (duas) v145, o quãl vai assloãdo
pelas partes e por duas testemuflhas.

.- Pg, 16 de làne-iro de 2023.

?Eiô aLllliÍ1Ai!l;Í
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